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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a inclusão do empregado doméstico no 

Programa de Integração Social – PIS. 

Art. 2º A Lei no 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica acrescida do 

seguinte artigo 5º-A: 

"Art. 5º-A.  O empregador doméstico fica sujeito ao pagamento da 
contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, à alíquota 
de1% sobre o salário do empregado. 

§1º A contribuição para o PIS do empregado doméstico será 
depositado pelo empregador até o 15º dia do mês de referência. 

§2º A contribuição para o PIS garante ao empregado doméstico 
abono salarial no valor de um salário mínimo, preenchidas as seguintes 
condições: 

I - estar cadastrado no PIS há pelo menos cinco anos;  

II - ter recebido remuneração mensal de até dois salários mínimos 
médios durante o ano-base que for considerado para a atribuição do 
benefício; e 

III - ter exercido atividade remunerada, durante pelo menos 30 
dias, consecutivos ou não, no ano-base considerado para apuração. 

§3º O primeiro recolhimento inscreverá o empregado no PIS, 
automaticamente, com o NIT do trabalhador. 

§4º O recolhimento das contribuições do empregador poderá ser 
feito mediante registro no campo 7 da guia utilizada para o 
recolhimento da contribuição para a Previdência Social (GPS), 
associando o valor recolhido ao Programa, ficando o INSS responsável 
pelo seu repasse para a Caixa Econômica Federal. 

§5º As contribuições para o PIS não se classificam como rendimento 
do trabalho para qualquer efeito da legislação trabalhista.” (NR) 

Art. 3º Para os fins desta Lei, fica o empregador doméstico equiparado 

a entidade de fins não lucrativos, aplicando-se ao empregado doméstico, no que 

couber, a legislação que disciplina o Programa de Integração Social – PIS. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5859.htm
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os domésticos possuem seus direitos trabalhistas definidos no art. 7º, 

parágrafo único, da Constituição Federal, e na Lei nº 5.859, de 1972, não lhes sendo 

aplicados os dispositivos previstos na CLT, nem de forma subsidiária, salvo no que 

diz respeito a férias, nos termos do Decreto 71.885, de 1973.  

De acordo com nossa Constituição, não lhes são reconhecidos direitos 

que estão garantidos aos trabalhadores em geral. Não é estranho a ninguém, 

portanto, o fato de que a empregada doméstica tem uma relação empregatícia muito 

desfavorável, sob o ponto de vista social.  

É certo, também, que um dos fatores que contribuem para isso é a 

peculiaridade desse tipo de trabalho, tratando-se de serviço de natureza contínua, 

mas de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito das residências 

brasileiras. 

Apesar disso, recentemente conseguimos avançar um pouco mais na 

direção da maior dignificação do trabalho doméstico, incluindo este tipo de 

trabalhador no regime do FGTS (Lei nº 10.208/2001), mas de modo a não onerar em 

demasia o empregador, razão pela qual essa inclusão ficou sendo facultativa, a 

despeito de irretratável. 

Agora, com a apresentação do presente projeto, queremos promover 

mais um avanço, que consistirá na inclusão do empregado doméstico no PIS. 

Instituído pela Lei Complementar nº 7, de 1970, o PIS consiste num programa 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento da 

empresa, a fim de viabilizar melhor distribuição da renda nacional. 

Apesar da Lei instituidora do PIS sujeitar apenas as pessoas jurídicas 

às contribuições para o Programa, não vemos razão para que o doméstico não 
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possa também ser nele incluído, já que o objetivo maior do diploma legal referido é o 

da inclusão social; mesmo porque o empregador doméstico assemelha-se, para 

efeito do enquadramento pretendido, às entidades de fins não lucrativos1, que são 

contribuintes do Fundo, na forma do  §4º do seu art. 3º2. 

Trata-se, o PIS, de Programa executado mediante um fundo 

denominado PIS/PASEP (Lei Complementar nº 26/75) que é constituído pela soma 

de depósitos efetuados pelas empresas junto à Caixa Econômica Federal. Com o 

advento da Constituição de 1988, os valores arrecadados passaram a ser 

destinados ao FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador.  

Assim, desde que preenchidos os requisitos legais, resta garantido aos 

trabalhadores participantes do Programa um abono salarial anual (art. 9º da Lei 

7.998/90). É o que queremos. Que, a partir da edição da Lei em que redundará o 

presente projeto, este abono salarial também possa ser auferido pelo empregado 

doméstico.  

Por último, é de se esclarecer sobre a possibilidade do que se pretende 

mediante lei ordinária. É que: 

“... a Constituição Federal, por seu art. 239, sequer, recepcionou 
formalmente a Lei Complementar n. 07/70, mas, tão-somente, a 
contribuição disciplinada por aquele diploma normativo. Dessa forma, a 
legislação anterior que regia a Contribuição para o PIS, restou 
materialmente recepcionada com força de lei ordinária, em que pese 
originariamente editada como lei complementar”. Com efeito, tratando-
se de contribuição social prevista originariamente no texto 
constitucional (art. 239, da CF), e não de imposto, não há qualquer 
necessidade de que sua disciplina, originária ou modificativa, seja 
viabilizada por lei complementar (art. 146, III, "a", da CF), tampouco, 
que seja imprescindível processo de reforma da Constituição para que 
se promovam modificações na disciplina do tributo em questão.” (AC - 

                                                           
1
 Vide Decreto nº 4.524, de  17 de dezembro de 2002, que diz serem contribuintes do PIS incidente 

sobre a folha de salários, os condomínios de proprietários de imóveis residenciais ou comerciais 
(art. 9º, inc. X). 

2
 Art. 3º, LC nº 7/70: (...) § 4º - As entidades de fins não lucrativos, que tenham empregados assim 

definidos pela legislação trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei. 
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APELAÇÃO CIVEL – 200334000317205; Rel. Juiz Federal André 
Prado de Vasconcelos; e-DJF1 DATA:19/10/2011 PAGINA:191). 

 

Certo de que a presente proposta contribui para uma maior dignificação 

desta importante categoria profissional, que é a do trabalho doméstico, espero 

contar com o apoio dos Pares para a sua justa aprovação. 

Salas das Sessões, em 07 de março de 2012. 

 
Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

PDT/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
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saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º  Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das 

contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte 

àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da região:  

I -  8% (oito por cento) do empregador;  

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.  

§ 1º O salário-de-contribuição para o empregado doméstico que receber salário 

superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de trabalho 

registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3 (três) salários 

mínimos regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

§ 2º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste 

artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, 

além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

débito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

 

Art. 6º  Não serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos itens II a 

VII da Tabela constante do artigo 3º do Decreto nº 60.466, de 14 de março de 1967.  

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

........................................................................................................................................

........................................................................................................................................ 
 

DECRETO Nº 71.885, DE 9 DE MARÇO DE 1973 
 

Aprova o Regulamento da Lei nº 5.859, 

de 11 dezembro de 1972, que dispõe sobre a 

profissão de empregado doméstico, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, 

item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei nº 5.859, de 11de 

dezembro de 1972, 

 

DECRETA:    

 

Art. 1º. São assegurados aos empregados domésticos os benefícios e serviços da 

Lei Orgânica da Previdência Social, na conformidade da Lei número 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972.  

 

Art. 2º. Excetuando o Capítulo referente a férias, não se aplicam aos empregados 

domésticos as demais disposições da Consolidação das Leis do Trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.208, DE 23 DE MARÇO DE 2001 
 

Acresce dispositivos à Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972, que dispõe sobre a 

profissão de empregado doméstico, para 

facultar o acesso ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS e ao seguro-

desemprego. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.104-16, de 2001, 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Jader Barbalho, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, fica acrescida dos seguintes 

artigos:  

 

"Art. 3º-A É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

mediante requerimento do empregador, na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 6º-A O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará 

jus ao benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

no valor de um salário mínimo, por um período máximo de três meses, de forma contínua ou 

alternada.  

§ 1º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver 

trabalhado como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos últimos vinte e 

quatro meses contados da dispensa sem justa causa.  

§ 2º Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei as hipóteses previstas 

no art. 482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da Consolidação das Leis 

do Trabalho." (NR) 
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"Art. 6º-B Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao 

órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego:  

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a 

anotação do contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o 

vínculo empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos quinze meses nos 

últimos vinte e quatro meses;  

II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa 

causa;  

III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do 

FGTS, durante o período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico;  

IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação 

continuada da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e  

V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza 

suficiente à sua manutenção e de sua família." (NR) 

 

"Art. 6º-C O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias 

contados da data da dispensa." (NR) 

          "Art. 6º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada 

período de dezesseis meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior. " (NR)  

 

Art. 2º As despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto 

nesta Lei serão atendidas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
 

Institui o Programa de Integração Social, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de Integração Social, 

destinado a promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.  

§ 1º  Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos 

da legislação do Imposto de Renda, e por empregado todo aquele assim definido pela 

legislação trabalhista.  

§ 2º  A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 

serviços a diversas empresas, sem relação empregatícia, no Programa de Integração Social, 

far-se-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art. 11 desta Lei.  
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Art. 2º   O Programa de que trata o artigo anterior será executado mediante Fundo 

de Participação, constituído por depósitos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica 

Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
 

Altera disposições da legislação que regula o 

Programa de Integração Social (PIS) e o 

Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (PASEP). 

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º  A partir do exercício financeiro a iniciar-se em 1º de julho de 1976, serão 

unificados, sob a denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos com os recursos do 

Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público - PASEP, instituídos pelas Leis Complementares números 7 e 8, de 7 de setembro e 

de 3 de dezembro de 1970, respectivamente.  

Parágrafo único. A unificação de que trata este artigo não afetará os saldos das 

contas individuais existentes em 30 de junho de 1976.  

 

Art. 2º  Ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo, são mantidos os 

critérios de participação dos empregados e servidores estabelecidos nos artigos 7º e 4º, 

respectivamente, das Leis Complementares números 7 e 8, referidas, passando a ser 

considerado, para efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas contas individuais, o valor 

global dos recursos que passarem a integrar o PIS-PASEP. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
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Do Programa de Seguro Desemprego 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário 

mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que:  

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 

Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado 

e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;  

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação 

PIS-PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.  

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação 

PIS-PASEP, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados 

pelas respectivas contas individuais.  

 

Do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 

ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e 

tecnológica e de desenvolvimento econômico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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